
S.                   R. 
 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

 
DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS           IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO  DAS  

                                                                   PESSOAS SINGULARES               
 
 
       Retenção na fonte sobre rendimentos  
                                                                      do trabalho dependente e pensões 
 
                                                                            Tabelas de retenção - 2011 
Direcção de Serviços do IRS                            Região Autónoma dos Açores          
       
Código do IRS - Artigo 99º                                       CIRCULAR N.º  2/11 
Dec. Lei 42/91, de 22 de Janeiro  
Dec. Legisl. Regional n.º2/99/A, de 20.01 

 
           Encontrando-se a aguardar publicação o Despacho 
de Sua Excelência o Ministro de Estado e das Finanças que 
aprova as tabelas de retenção na fonte de IRS para os 
titulares de rendimentos com residência fiscal na Região 
Autónoma dos Açores, mostra-se conveniente proceder à 
sua divulgação antecipada, por este meio, a fim de que os 
operadores económicos e outros interessados possam, 
desde já, ter-lhes acesso. 
 
Assim: 
 
1. Divulgam-se, em anexo, as tabelas de retenção de IRS 

para 2011, aprovadas por Despacho de Sua Excelência 
o Ministro de Estado e das Finanças, de 10 de Fevereiro  
de 2011, devendo aplicar-se ao apuramento do IRS a 
reter sobre os rendimentos que venham a ser pagos ou 
colocados à disposição dos respectivos titulares a partir 
de 1 de Março de 2011.         . 

2. Na sua utilização deverão ser observadas as 
disposições legais aplicáveis, bem como os 
procedimentos aprovados pelo referido Despacho 
Ministerial. 
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Direcção-Geral dos Impostos, 10 de Fevereiro de 2011 
 
                                                                     O Director-Geral 
 
 
                                                           (José António de Azevedo Pereira) 
Proc.º n.º 1112 /11 
Inf. n.º  1434/11   IRS 
                                                    Estas instruções constituem uma antecipação das que  
                                                com o mesmo número e data, serão oportunamente divulgadas 



trabalho dependente 11

		TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE PARA  A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES - 2011

		TABELA I - TRABALHO DEPENDENTE 

		NÃO CASADO





		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		575.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		580.00		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		587.00		1.40%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		633.00		2.10%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		675.00		2.80%		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		726.00		3.50%		2.10%		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%

		Até		801.00		4.20%		3.50%		2.10%		1.40%		0.70%		0.00%

		Até		907.00		5.25%		4.50%		3.00%		2.25%		1.50%		0.75%

		Até		988.00		6.00%		5.25%		4.50%		3.00%		2.25%		1.50%

		Até		1,048.00		6.75%		6.00%		5.25%		4.50%		3.00%		2.25%

		Até		1,124.00		7.50%		6.75%		6.00%		5.25%		4.50%		3.75%

		Até		1,205.00		8.25%		7.50%		6.75%		6.00%		5.25%		4.50%

		Até		1,300.00		9.60%		8.80%		8.00%		7.20%		6.40%		5.60%

		Até		1,401.00		10.40%		9.60%		8.80%		8.00%		8.00%		7.20%

		Até		1,537.00		11.20%		10.40%		9.60%		9.60%		8.80%		8.00%

		Até		1,683.00		12.40%		11.60%		11.60%		10.80%		10.00%		9.20%

		Até		1,840.00		13.20%		12.40%		12.40%		11.60%		10.80%		10.80%

		Até		1,945.00		14.00%		13.20%		13.20%		12.40%		12.40%		11.60%

		Até		2,056.00		14.80%		14.00%		14.00%		13.20%		13.20%		12.40%

		Até		2,182.00		15.60%		14.80%		14.80%		14.00%		14.00%		13.20%

		Até		2,328.00		16.40%		15.60%		15.60%		14.80%		14.80%		14.00%

		Até		2,495.00		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%		15.60%		15.60%

		Até		2,722.00		18.00%		18.00%		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%

		Até		3,054.00		18.80%		18.80%		18.00%		18.00%		17.20%		17.20%

		Até		3,478.00		19.60%		19.60%		18.80%		18.80%		18.80%		18.00%

		Até		4,052.00		20.40%		20.40%		19.60%		19.60%		19.60%		19.60%

		Até		4,576.00		21.60%		21.20%		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%

		Até		5,111.00		22.40%		22.00%		22.00%		21.20%		21.20%		21.20%

		Até		5,786.00		23.20%		22.80%		22.80%		22.00%		22.00%		22.00%

		Até		6,653.00		24.40%		23.60%		23.60%		22.80%		22.80%		22.80%

		Até		7,852.00		25.20%		24.40%		24.40%		24.40%		23.60%		23.60%

		Até		9,455.00		26.40%		25.60%		25.60%		25.60%		25.60%		24.80%

		Até		11,159.00		27.20%		26.40%		26.40%		26.40%		26.40%		25.60%

		Até		18,648.00		28.00%		27.20%		27.20%		27.20%		27.20%		26.40%

		Até		20,000.00		28.80%		28.00%		28.00%		28.00%		28.00%		27.20%

		Até		22,500.00		29.20%		28.80%		28.80%		28.80%		28.80%		28.00%

		Até		25,000.00		29.60%		29.60%		29.60%		29.60%		29.60%		28.80%

		Superior a 		25,000.00		30.40%		30.40%		30.40%		30.40%		30.40%		29.60%
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		T A B E L A II - TRABALHO DEPENDENTE

		CASADO UNICO TITULAR





		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		675.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		696.00		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		741.00		1.40%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		781.00		2.10%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		822.00		2.80%		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		872.00		3.50%		2.80%		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%

		Até		958.00		4.50%		3.75%		3.00%		1.50%		0.75%		0.00%

		Até		1,063.00		5.25%		4.50%		3.75%		3.00%		1.50%		0.75%

		Até		1,205.00		6.00%		5.25%		4.50%		3.75%		3.00%		2.25%

		Até		1,381.00		7.20%		6.40%		5.60%		4.80%		4.00%		4.00%

		Até		1,603.00		8.00%		7.20%		6.40%		6.40%		5.60%		4.80%

		Até		1,704.00		8.80%		8.00%		8.00%		7.20%		6.40%		6.40%

		Até		1,819.00		9.60%		8.80%		8.80%		8.00%		7.20%		7.20%

		Até		1,966.00		10.40%		9.60%		9.60%		8.80%		8.80%		8.00%

		Até		2,122.00		11.20%		10.40%		10.40%		9.60%		9.60%		8.80%

		Até		2,308.00		12.00%		12.00%		11.20%		10.40%		10.40%		9.60%

		Até		2,525.00		12.80%		12.80%		12.00%		12.00%		11.20%		11.20%

		Até		2,888.00		13.60%		13.60%		12.80%		12.80%		12.00%		12.00%

		Até		3,301.00		14.80%		14.80%		14.00%		14.00%		13.20%		13.20%

		Até		3,553.00		15.60%		15.60%		14.80%		14.80%		14.80%		14.00%

		Até		3,820.00		16.40%		16.40%		15.60%		15.60%		15.60%		14.80%

		Até		4,143.00		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%		16.40%		16.40%

		Até		4,531.00		18.40%		18.00%		17.20%		17.20%		17.20%		17.20%

		Até		4,995.00		19.20%		18.80%		18.80%		18.00%		18.00%		18.00%

		Até		5,564.00		20.00%		19.60%		19.60%		18.80%		18.80%		18.80%

		Até		6,280.00		20.80%		20.40%		20.40%		19.60%		19.60%		19.60%

		Até		7,207.00		21.60%		21.20%		21.20%		20.40%		20.40%		20.40%

		Até		8,306.00		22.40%		22.00%		22.00%		22.00%		21.20%		21.20%

		Até		9,188.00		23.20%		22.80%		22.80%		22.80%		22.00%		22.00%

		Até		10,282.00		24.00%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%		22.80%

		Até		13,860.00		24.80%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%		23.60%

		Até		19,898.00		25.60%		25.20%		25.20%		25.20%		25.20%		24.40%

		Até		22,500.00		26.40%		26.00%		26.00%		26.00%		26.00%		25.20%

		Até		25,000.00		26.80%		26.80%		26.80%		26.80%		26.80%		26.00%

		Até		28,000.00		27.60%		27.60%		27.60%		27.60%		27.60%		26.80%

		Superior a 		28,000.00		28.40%		28.40%		28.40%		28.40%		28.40%		27.60%
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		T A B E L A III - TRABALHO DEPENDENTE

		CASADO DOIS TITULARES



		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		575.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		580.00		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		587.00		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		633.00		2.10%		1.40%		0.70%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		675.00		2.80%		2.10%		1.40%		0.70%		0.70%		0.00%

		Até		726.00		3.50%		2.80%		2.10%		1.40%		1.40%		0.70%

		Até		801.00		4.20%		3.50%		2.80%		2.80%		2.10%		1.40%

		Até		907.00		5.25%		4.50%		4.50%		3.75%		3.00%		2.25%

		Até		988.00		6.00%		5.25%		5.25%		4.50%		3.75%		3.75%

		Até		1,048.00		6.75%		6.00%		6.00%		5.25%		4.50%		4.50%

		Até		1,124.00		7.50%		6.75%		6.75%		6.00%		6.00%		5.25%

		Até		1,205.00		8.25%		7.50%		7.50%		6.75%		6.75%		6.00%

		Até		1,300.00		9.60%		9.60%		8.80%		8.80%		8.00%		8.00%

		Até		1,401.00		10.40%		10.40%		9.60%		9.60%		8.80%		8.80%

		Até		1,537.00		11.20%		11.20%		10.40%		10.40%		9.60%		9.60%

		Até		1,683.00		12.40%		12.40%		11.60%		11.60%		11.60%		10.80%

		Até		1,840.00		13.20%		13.20%		12.40%		12.40%		12.40%		11.60%

		Até		1,945.00		14.00%		14.00%		13.20%		13.20%		13.20%		12.40%

		Até		2,056.00		14.80%		14.80%		14.00%		14.00%		14.00%		14.00%

		Até		2,182.00		15.60%		15.60%		14.80%		14.80%		14.80%		14.80%

		Até		2,328.00		16.40%		16.40%		16.40%		15.60%		15.60%		15.60%

		Até		2,495.00		17.20%		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%		16.40%

		Até		2,722.00		18.00%		18.00%		18.00%		17.20%		17.20%		17.20%

		Até		3,054.00		18.80%		18.80%		18.80%		18.00%		18.00%		18.00%

		Até		3,478.00		19.60%		19.60%		19.60%		18.80%		18.80%		18.80%

		Até		4,052.00		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%		19.60%		19.60%

		Até		4,576.00		21.60%		21.20%		21.20%		21.20%		20.40%		20.40%

		Até		5,111.00		22.40%		22.00%		22.00%		22.00%		22.00%		21.20%

		Até		5,786.00		23.20%		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%		22.00%

		Até		6,653.00		24.40%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%

		Até		7,852.00		25.20%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%

		Até		9,455.00		26.40%		25.60%		25.60%		25.60%		25.60%		25.60%

		Até		11,159.00		27.20%		26.40%		26.40%		26.40%		26.40%		26.40%

		Até		18,648.00		28.00%		27.20%		27.20%		27.20%		27.20%		27.20%

		Até		20,000.00		28.80%		28.00%		28.00%		28.00%		28.00%		28.00%

		Até		22,500.00		29.20%		28.80%		28.80%		28.80%		28.80%		28.00%

		Até		25,000.00		29.60%		29.60%		29.60%		29.60%		29.60%		28.80%

		Superior a 		25,000.00		30.40%		30.40%		30.40%		30.40%		30.40%		29.60%
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		T A B E L A I V - TRABALHO DEPENDENTE

		NÃO CASADO - DEFICIENTE





		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		1,391.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,431.00		0.80%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,613.00		1.60%		0.80%		0.80%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,925.00		2.80%		2.00%		2.00%		0.80%		0.80%		0.00%

		Até		2,046.00		3.60%		2.80%		2.80%		2.00%		2.00%		1.20%

		Até		2,177.00		5.20%		3.60%		3.60%		3.60%		2.80%		2.80%

		Até		2,278.00		6.80%		5.20%		4.40%		4.40%		3.60%		3.60%

		Até		2,439.00		8.40%		6.80%		6.00%		6.00%		5.20%		4.40%

		Até		2,520.00		9.20%		8.40%		7.60%		7.60%		6.00%		6.00%

		Até		2,621.00		10.00%		9.20%		8.40%		8.40%		7.60%		7.60%

		Até		2,883.00		10.80%		10.00%		9.20%		9.20%		9.20%		9.20%

		Até		3,195.00		11.60%		10.80%		10.00%		10.00%		10.00%		10.00%

		Até		3,528.00		12.40%		11.60%		10.80%		10.80%		10.80%		10.80%

		Até		3,659.00		13.20%		12.40%		12.40%		11.60%		11.60%		11.60%

		Até		3,871.00		14.00%		13.20%		13.20%		12.40%		12.40%		12.40%

		Até		4,284.00		14.80%		14.00%		14.00%		13.20%		13.20%		13.20%

		Até		4,546.00		15.60%		14.80%		14.80%		14.00%		14.00%		14.00%

		Até		4,838.00		16.40%		15.60%		15.60%		14.80%		14.80%		14.80%

		Até		5,121.00		17.20%		16.40%		16.40%		15.60%		15.60%		15.60%

		Até		5,544.00		18.00%		17.20%		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%

		Até		5,967.00		18.80%		18.00%		18.00%		18.00%		17.20%		17.20%

		Até		6,693.00		19.60%		18.80%		18.80%		18.80%		18.00%		18.00%

		Até		7,157.00		20.40%		19.60%		19.60%		19.60%		18.80%		18.80%

		Até		7,731.00		21.20%		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%		19.60%

		Até		8,407.00		22.00%		21.20%		21.20%		21.20%		21.20%		20.40%

		Até		9,183.00		22.80%		22.00%		22.00%		22.00%		21.20%		21.20%

		Até		9,909.00		23.60%		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%		22.00%

		Até		12,398.00		24.40%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%		22.80%

		Superior a		12,398.00		25.20%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%		23.60%
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		T A B E L A   V - TRABALHO DEPENDENTE

		CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE



		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		1,724.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,875.00		0.80%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,940.00		1.60%		0.80%		0.80%		0.80%		0.00%		0.00%

		Até		2,303.00		2.40%		2.40%		1.60%		1.60%		0.80%		0.80%

		Até		2,480.00		3.20%		3.20%		2.40%		2.40%		1.60%		1.60%

		Até		2,722.00		4.80%		4.80%		4.00%		4.00%		4.00%		3.20%

		Até		2,923.00		5.60%		5.60%		4.80%		4.80%		4.80%		4.00%

		Até		3,135.00		6.80%		6.80%		6.00%		6.00%		6.00%		5.20%

		Até		3,301.00		7.60%		7.60%		6.80%		6.80%		6.80%		6.80%

		Até		3,457.00		8.40%		8.40%		7.60%		7.60%		7.60%		7.60%

		Até		3,558.00		9.20%		9.20%		9.20%		8.40%		8.40%		8.40%

		Até		3,765.00		10.00%		10.00%		10.00%		9.20%		9.20%		9.20%

		Até		3,871.00		10.80%		10.80%		10.80%		10.00%		10.00%		10.00%

		Até		4,183.00		11.60%		11.60%		11.60%		10.80%		10.80%		10.80%

		Até		4,385.00		12.40%		12.40%		12.40%		11.60%		11.60%		11.60%

		Até		4,813.00		13.20%		13.20%		13.20%		12.40%		12.40%		12.40%

		Até		5,232.00		14.00%		14.00%		14.00%		13.20%		13.20%		13.20%

		Até		5,438.00		14.80%		14.80%		14.80%		14.80%		14.00%		14.00%

		Até		5,867.00		15.60%		15.60%		15.60%		15.60%		14.80%		14.80%

		Até		6,174.00		16.40%		16.40%		16.40%		16.40%		15.60%		15.60%

		Até		6,749.00		17.20%		17.20%		17.20%		17.20%		16.40%		16.40%

		Até		7,268.00		18.00%		18.00%		18.00%		18.00%		18.00%		17.20%

		Até		8,094.00		18.80%		18.80%		18.80%		18.80%		18.80%		18.00%

		Até		9,032.00		19.60%		19.60%		19.60%		19.60%		19.60%		18.80%

		Até		10,070.00		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%		19.60%

		Até		11,108.00		21.20%		21.20%		21.20%		21.20%		21.20%		20.40%

		Até		12,802.00		22.00%		22.00%		22.00%		22.00%		22.00%		21.20%

		Superior a		12,802.00		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%		22.00%
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		T A B E L A VI - TRABALHO DEPENDENTE

		CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE



		Remuneração Mensal  Euros				Número de dependentes

						0		1		2		3		4		5 ou mais

		Até		1,391.00		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,431.00		0.80%		0.80%		0.00%		0.00%		0.00%		0.00%

		Até		1,613.00		1.60%		1.60%		0.80%		0.80%		0.80%		0.00%

		Até		1,925.00		2.80%		2.80%		2.00%		2.00%		2.00%		1.20%

		Até		2,046.00		3.60%		3.60%		2.80%		2.80%		2.80%		2.80%

		Até		2,177.00		5.20%		4.40%		4.40%		4.40%		3.60%		3.60%

		Até		2,278.00		6.80%		6.00%		5.20%		5.20%		5.20%		5.20%

		Até		2,439.00		8.40%		7.60%		6.80%		6.80%		6.00%		6.00%

		Até		2,520.00		9.20%		8.40%		8.40%		8.40%		7.60%		7.60%

		Até		2,621.00		10.00%		9.20%		9.20%		9.20%		8.40%		8.40%

		Até		2,883.00		10.80%		10.00%		10.00%		10.00%		9.20%		9.20%

		Até		3,195.00		11.60%		10.80%		10.80%		10.80%		10.00%		10.00%

		Até		3,528.00		12.40%		11.60%		11.60%		11.60%		10.80%		10.80%

		Até		3,659.00		13.20%		12.40%		12.40%		12.40%		12.40%		11.60%

		Até		3,871.00		14.00%		13.20%		13.20%		13.20%		13.20%		12.40%

		Até		4,284.00		14.80%		14.00%		14.00%		14.00%		14.00%		13.20%

		Até		4,546.00		15.60%		14.80%		14.80%		14.80%		14.80%		14.80%

		Até		4,838.00		16.40%		15.60%		15.60%		15.60%		15.60%		15.60%

		Até		5,121.00		17.20%		16.40%		16.40%		16.40%		16.40%		16.40%

		Até		5,544.00		18.00%		17.20%		17.20%		17.20%		17.20%		17.20%

		Até		5,967.00		18.80%		18.00%		18.00%		18.00%		18.00%		18.00%

		Até		6,693.00		19.60%		18.80%		18.80%		18.80%		18.80%		18.80%

		Até		7,157.00		20.40%		19.60%		19.60%		19.60%		19.60%		19.60%

		Até		7,731.00		21.20%		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%		20.40%

		Até		8,407.00		22.00%		21.20%		21.20%		21.20%		21.20%		21.20%

		Até		9,183.00		22.80%		22.00%		22.00%		22.00%		22.00%		22.00%

		Até		9,909.00		23.60%		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%		22.80%

		Até		12,398.00		24.40%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%		23.60%

		Superior a		12,398.00		25.20%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%		24.40%
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		T A B E L A VII - PENSÕES





		Remuneração Mensal  Euros				Casado dois titulares / Não casado		Casado único titular







		Até		675.00		0.00%		0.00%

		Até		696.00		0.70%		0.00%

		Até		764.00		1.40%		0.00%

		Até		847.00		2.25%		0.75%

		Até		939.00		3.00%		1.50%

		Até		1,012.00		4.00%		1.60%

		Até		1,094.00		4.80%		2.40%

		Até		1,125.00		5.60%		2.40%

		Até		1,208.00		6.40%		3.20%

		Até		1,280.00		7.20%		3.20%

		Até		1,383.00		8.00%		4.00%

		Até		1,487.00		8.80%		4.80%

		Até		1,621.00		9.60%		5.60%

		Até		1,755.00		10.40%		6.80%

		Até		1,838.00		10.80%		7.60%

		Até		1,940.00		11.60%		8.40%

		Até		2,044.00		13.20%		9.20%

		Até		2,167.00		14.00%		10.00%

		Até		2,302.00		15.20%		10.80%

		Até		2,456.00		16.00%		11.20%

		Até		2,591.00		16.80%		12.00%

		Até		2,671.00		18.00%		12.80%

		Até		2,822.00		18.80%		13.60%

		Até		2,994.00		19.60%		13.60%

		Até		3,195.00		20.40%		15.20%

		Até		3,377.00		21.20%		16.00%

		Até		3,588.00		22.00%		16.80%

		Até		3,830.00		22.80%		18.40%

		Até		4,103.00		23.60%		19.20%

		Até		4,385.00		24.40%		20.00%

		Até		4,647.00		26.00%		20.80%

		Até		4,909.00		26.80%		21.60%

		Até		5,211.00		27.60%		22.40%

		Até		5,645.00		28.40%		23.20%

		Até		7,661.00		29.20%		24.00%

		Até		8,000.00		30.00%		24.80%

		Até		9,200.00		30.00%		25.60%

		Até		11,000.00		30.40%		25.60%

		Superior a		11,000.00		30.80%		26.00%
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		T A B E L A VIII - RENDIMENTOS DE PENSÕES

		TITULARES DEFICIENTES





		Remuneração Mensal  Euros				Casado dois titulares / Não casado		Casado único titular







		Até		1,693.00		0.00%		0.00%

		Até		1,734.00		0.80%		0.00%

		Até		1,940.00		2.00%		0.80%

		Até		2,013.00		3.60%		0.80%

		Até		2,116.00		4.40%		1.60%

		Até		2,220.00		5.20%		2.40%

		Até		2,374.00		6.00%		3.60%

		Até		2,478.00		6.80%		4.40%

		Até		2,580.00		7.60%		4.80%

		Até		2,621.00		8.80%		5.20%

		Até		2,822.00		9.60%		5.60%

		Até		2,923.00		10.40%		6.40%

		Até		3,024.00		11.20%		7.20%

		Até		3,125.00		12.00%		7.60%

		Até		3,226.00		12.80%		8.40%

		Até		3,326.00		13.60%		9.20%

		Até		3,427.00		14.40%		10.40%

		Até		3,629.00		15.20%		11.60%

		Até		3,830.00		16.00%		12.40%

		Até		4,032.00		16.80%		13.20%

		Até		4,234.00		17.60%		14.00%

		Superior a		4,234.00		18.40%		14.80%
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		T A B E L A IX - RENDIMENTOS DE PENSÕES

		TITULARES DEFICIENTES DAS FORÇAS ARMADAS



		Remuneração Mensal  Euros				Casado dois titulares / Não casado		Casado único titular







		Até		1,693.00		0.00%		0.00%

		Até		1,734.00		0.80%		0.00%

		Até		1,940.00		2.00%		0.00%

		Até		2,013.00		3.20%		0.80%

		Até		2,116.00		4.00%		0.80%

		Até		2,220.00		4.80%		2.00%

		Até		2,374.00		5.60%		2.80%

		Até		2,478.00		6.40%		4.00%

		Até		2,580.00		7.20%		4.40%

		Até		2,621.00		8.40%		4.80%

		Até		2,822.00		9.20%		5.20%

		Até		2,923.00		10.00%		6.00%

		Até		3,024.00		10.80%		6.80%

		Até		3,125.00		11.60%		7.20%

		Até		3,226.00		12.40%		8.00%

		Até		3,326.00		13.20%		8.80%

		Até		3,427.00		14.00%		10.00%

		Até		3,629.00		14.80%		11.20%

		Até		3,830.00		15.60%		12.00%

		Até		4,234.00		16.40%		12.80%

		Até		4,536.00		17.20%		13.60%

		Superior a		4,536.00		18.00%		14.40%





